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Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2016. 
 

 
 
Comunicação: 439/2016 
 
 
Processo: 656/2016 
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: Carangola FC 
Recorrido: Decisão da Liga de Petrópolis 
 
 

 
 

DECISÃO 
 
 

Trata-se de pedido de intervenção de terceiro interessado requerido por 
Serrano Futebol Clube nos autos do processo 656/2016. 
 
Considerando o interesse demonstrado pelo Requerente, DEFIRO O 
PEDIDO. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

Renata Mansur Fernandes Bacelar 
Auditora Relatora 

 
 


